COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

PROJETO DE LEI N° 7.209, DE 2002

Dispbe sobre a Taxa de Fiscalizacéo
dos Produtos Controlados pelo Exército
Brasileiro — TFPC e altera dispositivos do
Decreto n°® 24.602, de 3 de julho de 1934, que
dispde sobre instalacdo e fiscalizagdo de
fabricas e comércio de armas, municdes,
explosivos, produtos quimicos agressivos e
matérias correlatas.

EMENDA

c) méxima: quando forem cometidas até cinco
infragcdes simultaneas ou a falta for grave;

I - multa pré-interditoria: quando cometidas
mais de cinco infracdes, no periodo de dois anos, ou
mais de uma falta grave simultaneamente."”

Sala da Comissao, em de de 2003 .

Deputado ANTONIO CAMBRAIA.
Relator



